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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº. 181 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE O RECESSO DE 
FINAL DE ANO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 58, VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o 
funcionamento dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal no período compreendido entre 22 de 
dezembro de 2025 ao dia 02 de janeiro de 2026, 
 
CONSIDERANDO que no dia 25 de dezembro de 2025 é 
Feriado de Natal,  
 
CONSIDERANDO que no dia 26 de dezembro de 2025 é 
Feriado Municipal de Emancipação Política, 
 
CONSIDERANDO que no dia 01 de janeiro de 2026 é Feriado 
de Confraternização Universal, 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica Decretado recesso nas repartições públicas 
municipais do dia 22 de dezembro de 2025 ao dia 02 de janeiro 
de 2026, retornando as atividades normais no dia 05 de janeiro 
de 2026. 
 
Parágrafo único. Os prazos processuais, relativos aos 
procedimentos licitatórios, correrão normalmente, sem 
interrupções, durante a vigência deste Decreto. 
 
Art. 2º. O recesso de que trata este Decreto não se aplica ao 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), a Guarda 
Municipal e o Serviço de Limpeza Urbana. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
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